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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA BAHIA 

CNPJ n.º 13.824.511/0001-70 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2022 

 
1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 066/2022, firmado em 27/05/20212, com a empresa, 
PODIUM CONSTRUCOES E REFORMA PREDIAL LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ: 29.080.628/0001-26, Objeto: acréscimo 24,88% (vinte e quatro inteiros e 
quarenta e dois centésimo por cento) de itens do contrato no valor original, que versa sobre a 
contratação de empresa especializada em construção civil, para adequação da escola municipal 
Judith Rabelo Borges, Fundamento Legal: alíneas “b” e “d”, § 1º do art. 65, da Lei Federal 8.666/93; 
Cobertura Orçamentária: 02.07.02/ 1012 4.4.9.0.51.00; 1500/ 1550/ 1542; Valor: R$ 42.693,32 
(quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos). Assinatura: 
13/02/2023. Eder São Pedro Menezes, - Terra Nova-BA 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
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27B54E3B80B91A0147E591ABAD487F0D

quarta-feira, 1 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quarta-feira, 1 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Terra Nova
Pregão Presencial

 
 

 

Página 1 de 11 
 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 001 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023/SRP 

 
O município de Terra Nova, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-
70 com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, 
conjuntamente, por sua Gestora, Prefeito EDER SÃO PEDRO MENEZES, brasileiro, maior, casado, portador 
da Carteira de Identidade n.0 940788403 SSP/BA CPF n. 0 011.120.885-80,doravante denominado 
CONTRATANTE em face da classificação da proposta apresentada na respectiva licitação com a finalidade 
de selecionar propostas para Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de 
consumo, instrumentos e equipamentos odontológicos, para as unidades de saúde do município de 
Terra Nova-Ba, conforme consta especificado no Edital e seus Anexos, por deliberação da Pregoeira 
devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de Terra Nova resolve registrar os 
preços da empresa classificada abaixo, respeitada as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 
10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 003/2023-SRP e seus anexos 
e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
APOLO HOSPITALAR DISTRIBUIÇÃO COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ: 13.917.345/0001-56, pessoa júridica, com sede na Fazenda Santa Rosa, Simões Filho /BA, nº 2603, 
Rodovia BA 093, KM 02, CEP:43.700-000, neste ato por seu representante legal, Sr. Albérico Pereira 
Bezerra, RG: 0637504143 e CPF nº 915.708.405-04, para o lote 1:  
 

                                                                                             LOTE 1 
ITEM DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS MARCA UND QUANT  VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR GLOBAL  

1 COLGADURA PARA 
RADIOGRAFIAS, SUPORTE DE 
AÇO INOXIDÁVEL PARA 
PELÍCULA PERIAPICAL DE 
RAIO-X ODONTOLÓGICO, 
INDIVIDUAL. 

GOLGRAN Unidade 100  R$               17,88   R$           1.788,00 

2 ALICATE ORTODÔNTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, CORTE, FIO DE 
AMARRILHO, PONTA ATIVA DE 
WIDIA 

ORTHOMETRIC Unidade 10  R$          1.197,48   R$         11.974,80 

3 ALICATE ORTODÔNTICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL C/ 
PONTA DE WIDEA, TIPO CORTE 
DISTAL 

ORTHOMETRIC Unidade 20  R$          1.197,48   R$         23.949,60 

4 ESPATULA DE CERA Nº 7 GOLGRAN Unidade 10  R$               38,30   R$              383,00 

5 BANDEJA DE AÇO COM ALÇA, 
MEDIDAS APROXIMADAS 28CM 
X 40 CM MATERIAL INOX, 
RETANGULAR

FAVA Unidade 50  R$             322,45   R$         16.122,50 

6 ESPÁTULA; PARA CIMENTO 
N¨24 AÇO INOX 
AUTOCLAVÁVEL

GOLGRAN Unidade 10  R$               38,20   R$              382,00 

7 ESPÁTULA LECRON, 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOX; AUTOCLAVÁVEL 

GOLGRAN Unidade 10  R$               54,75   R$              547,50 

8 ESPÁTULA INOX COM PONTA 
ARREDONDADA, COM CABO 
DE PLÁSTICO PARA 
ESPATULAÇÃO DE GESSO 
ODONTOLÓGICO. 

OGP Unidade 10  R$               42,25   R$              422,50 
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RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

9 GRAL PARA ODONTOLOGIA, 
DE BORRACHA, TAMANHO 
GRANDE 

MADEITEX Unidade 10  R$               69,75   R$              697,50 

10 PINÇA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO CERCA DE 13 CM, 
REFERÊNCIA 317, INDICAÇÃO 
CLÍNICA, APLICAÇÃO P/ 
ALGODÃO, ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL

GOLGRAN Unidade 80  R$               38,20   R$           3.056,00 

11 ESPELHO BUCAL, AÇO 
INOXIDÁVEL E ESPELHO, 
PLANO, Nº 3, ENCAIXE 
UNIVERSAL, CABO PADÃO, 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - 

GOLGRAN Unidade 80  R$               16,35   R$           1.308,00 

12 SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVEL, EXPLORADORA, 
ENDODONTIA, Nº 47, CABO 
MACIÇO 

GOLGRAN Unidade 80  R$               27,83   R$           2.226,40 

13 LAMPARINA USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
COMBUSTÍVEL ÁLCOOL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM TAMPA, 
TAMANHO PEQUENO 

GOLGRAN Unidade 10  R$             133,33   R$           1.333,30 

14 JOGO DE MOLDEIRA PARA 
DESDENTADO (COM 8 
MOLDEIRAS). 

TECNODET Unidade 10  R$             247,25   R$           2.472,50 

15 JOGO DE MOLDEIRAS TOTAIS 
PLÁSTICAS AUTOCLAVÁVEIS 
CONTENDO UMA MOLDEIRA 
DE CADA TAMANHO (JOGO 
COM 16 UNIDADES) 

MAQUIRA Unidade 10  R$             249,75   R$           2.497,50 

16 PLACA DE PETRI, VIDRO, 
REDONDA, CERCA DE 15 X 80 
MM - PLACA DE PETRI, 
MATERIAL VIDRO, MM 

PREVEN  Unidade 10  R$               73,70   R$              737,00 

17 SERINGA CARPULE, TIPO USO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO C/ 
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE 

GOLGRAN Unidade 50  R$             148,40   R$           7.420,00 

18 SONDA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO PERIODONTAL, 
CARACTERÍSTICASADICIONAIS 
MILIMETRADA, MODELO 
GOLDMAN FOX

GOLGRAN Unidade 20  R$               27,83   R$              556,60 

19 AFASTADOR CIRÚRGICO, TIPO 
FARABEUF, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 
13 CM 

GOLGRAN Unidade 10  R$               52,53   R$              525,30 

20 ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO APICAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS RETA, 
REFERÊNCIA Nº 301 

GOLGRAN Unidade 25  R$               90,88   R$           2.272,00 
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21 ALVEOLÓTOMO, AÇO 
INOXIDÁVEL, LUER RETO, 
ARTICULADO, AUTOCLAVÁVEL 
- ALVEOLÓTOMO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA 
LUER RETO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ARTICULADO, 
ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL

GOLGRAN Unidade 10  R$             238,03   R$           2.380,30 

22 CABO BISTURI, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 3, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LONGO 

GOLGRAN Unidade 10  R$               23,73   R$              237,30 

23 CURETA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO 
ODONTOLÓGICA, TIPO MEAD 

GOLGRAN Unidade 20  R$               98,50   R$           1.970,00 

24 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
AÇO INOXIDÁVEL, ADULTO, 23, 
MOLARES INFERIORES, 
AUTOCLAVÁVEL

GOLGRAN Unidade 40  R$             265,00   R$         10.600,00 

25 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO INFANTIL, NÚMERO 1, 
TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

GOLGRAN Unidade 80  R$             265,00   R$         21.200,00 

26 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO TIPO KERR FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO 25 MM, 
APLICAÇÃO DIGITAL, 
TAMANHO Nº 10, 
COMPONENTES C/ CURSOR 

GOLGRAN Unidade 10  R$             124,28   R$           1.242,80 

27 PORTA-AGULHA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO MAYO 
HEGAR, COMPRIMENTO 14 CM 

GOLGRAN Unidade 10  R$               93,73   R$              937,30 

28 DESCOLADOR, AÇO 
INOXIDÁVEL, DESTACA 
PERIÓSTEO, SINDESMÓTOMO 
- DESCOLADOR, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FORMATO DESTACA 
PERIÓSTEO, MODELO 
SINDESMÓTOMO 

GOLGRAN Unidade 10  R$             184,35   R$           1.843,50 

29 SUGADOR, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO CIRÚRGICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CURVO, 
ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL

GOLGRAN Unidade 20  R$               56,35   R$           1.127,00 

30 TESOURA CIRÚRGICA RETA, 
PONTA FINA. EM AÇO INOX, 
MEDINDO 15 CM , PARA USO 
CIRÚRGICO EM GERAL, CORTA 
TECIDO, BANDAGEM E RETIRA 
PONTOS. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420; PONTA 
RETA. 

GOLGRAN Unidade 20  R$               94,68   R$           1.893,60 
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31 APLICADOR ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO P/ CIMENTO 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 
MATERIAL AÇOINOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CABO LONGO, 
DUPLO, TIPO PONTA PONTA 
ANGULADA 

GOLGRAN Unidade 10  R$               30,83   R$              308,30 

32 BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
REFERÊNCIA Nº 29, 
APLICAÇÃO ACABAMENTO EM 
RESTAURAÇÕES DE 
AMÁLGAMA 

GOLGRAN Unidade 20  R$               27,60   R$              552,00 

33 CONDENSADOR PARA 
AMÁLGAMA 3 DE WARD. EM 
AÇO INOX, ESTERILIZÁVEL 
ATRAVÉS DE CALOR ÚMIDO, 
SECO OU POR AGENTES 
QUÍMICOS, SEM SOFRER 
OXIDAÇÃO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXAS 
CONFORME CONSTAR DO 
REGISTRO DO PRODUTO, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
IGUAL OU SUPERIOR DUFLEX. 

SS WHITE Unidade 40  R$               89,75   R$           3.590,00 

34 ESCAVADOR - USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
P/ DENTINA, MODELO Nº 05, 
TAMANHO INFANTIL, 
ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL

GOLGRAN Unidade 40  R$               35,88   R$           1.435,20 

35 ESCULPIDOR - 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
HOLLEMBACK, TAMANHO Nº 3S 

GOLGRAN Unidade 40  R$               35,35   R$           1.414,00 

36 ESPÁTULA DE INSERÇÃO 
PARA RESINA COMPOSTA, N¨ 1, 
TITÂNIO, MODELO SUPRAFILL 
MILLENNIUM, AUTOCLAVÁVEL. 

GOLGRAN Unidade 40  R$               38,15   R$           1.526,00 

37 PORTA AMÁLGAMA PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL, UTILIZADO 
PARA TRANSPORTE E 
INSERÇÃO DO AMALGAMA NA 
CAVIDADE DENTÁRIA. 
ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE A 134¨C. IGUAL OU 
SUPERIOR JON.

MAQUIRA Unidade 20  R$               47,25   R$              945,00 

38 PORTA MATRIZ 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
TOFFLEMIRE, TAMANHO 
ADULTO 

GOLGRAN Unidade 20  R$               71,70   R$           1.434,00 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C68851A0AC4EEF88382823B19C9C7F4A

quarta-feira, 1 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quarta-feira, 1 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Terra Nova

 
 

 

Página 5 de 11 
 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

39 BISTURI - USO 
ODONTOLOGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
GENGIVÓTOMO, MODELO 
ORBAN 1/2, ESTERILIDADE 
ESTERILIZÁVEL

GOLGRAN Unidade 20  R$               48,05   R$              961,00 

40 CÂNULA CÂNULA RETA, TIPO 
CONEXÃO CONECTOR LUER 
LOCK, TIPO USO 
ESTERILIZÁVEL

GOLGRAN Unidade 10  R$             359,73   R$           3.597,30 

41 LIMA ENDODONTICA, TIPO 
FLEXOFILE, PARTE ATIVA EM 
ACO INOXIDAVEL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE, CABO 
ANATOMICO COLORINOX OU 
SIMILAR, COMPRIMENTO 25 
MM, NUMERO 15, EMBALADAS 
EM CAIXA APROPRIADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL NUMERACAO, 
PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

KENDO Unidade 20  R$               89,75   R$           1.795,00 

42 PONTA PARA APARELHO DE 
ULTRASSOM ODONTOLOGICO, 
MARCA SCHUSTER, MODELO 
JETLAXIS SONIC BP, TIPO 
PERIO 01 PONTA T3-S, PONTA 
ATIVA EM ACO INOX, EM MEIOS 
FISICO- QUIMICOS, 
AUTOCLAVAVEL, 
ACONDICIONADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA AINTEGRIDADE DO 
PRODUTO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA E 
PROCEDENCIA DE 
FABRICAÇÃO 

SCHUSTER Unidade 30  R$             217,25   R$           6.517,50 

43 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO GRACEY, MODELO 7-8 

GOLGRAN Unidade 20  R$               38,53   R$              770,60 

44 PEDRA AFIAR - PEDRA AFIAR, 
TIPO COR LARANJA, 
COMPRIMENTO 10 CM, 
LARGURA 2,50 CM 

GOLGRAN Unidade 20  R$               94,95   R$           1.899,00 

45 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 
CARBIDE 

MICRODONT Unidade 100  R$               32,00   R$           3.200,00 

46 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO 
CONTRA ÂNGULO, MATERIAL 
CARBIDE, FORMATO TRONCO 
CÔNICA, FORMATO ADICIONAL 
TOPO INATIVO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
'ENDO Z', COMPRIMENTO 23,5 
MM 

ANGELUS Unidade 100  R$               69,95   R$           6.995,00 
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47 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO 
TRONCO 
CÔNICA,CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 2135 

FAVA Unidade 100  R$                 7,50   R$              750,00 

48 LÂMINA BISTURI, MATERIAL 
AÇO CARBONO, TAMANHO Nº 
15, TIPO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

MEDIX Unidade 100  R$               65,00   R$           6.500,00 

49 BROCA CIRÚRGICA, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL- 
DIAMANTADA, FORMATO 
PONTA ATIVA REDONDA, TIPO 
CORTE MODERADO, 
DIÂMETRO 2,O MM, 
COMPRIMENTO HASTE 100 
MM, ENCAIXE ESPECÍFICO, 
TIPO USO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL 

MICRODONT Unidade 30  R$               37,45   R$           1.123,50 

50 PONTA PARA SUGADOR 
ODONTOLOGICO, DE 
PLASTICO ATOXICO, COM 
PONTEIRA EM PVC MACIO, 
ATOXICO, COLORIDO E 
VAZADA, 13,5CM DE 
COMPRIMENTO, COM ARAME 
EM ACO PARA FIXACAO 
EVITANDO EFEITO MEMORIA, 
PARA ASPIRAR SECRECOES 
INTRAORAIS,DESCARTAVEL, 
EMBALADA EM PACOTE 
PLASTICO TRANSPARENTE 

SS PLUS  Unidade 100  R$               24,98   R$           2.498,00 

51 PONTA ROMBA, TIPO CÂNULA 
CÂNULA RETA, ADICIONAL 
FLEXÍVEL, TIPO CONEXÃO 
CONECTOR LUER LOCK OU 
SLIP, TIPO USO USO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL

SS PLUS  Unidade 30  R$               24,98   R$              749,40 

52 ESCOVA DE AÇO PARA 
LIMPEZA DE BROCAS 

IODONTOSUL Unidade 5  R$               21,30   R$              106,50 

Valor total do lote 1:R$ 172.771,10 (cento e setenta e dois mil setecentos e setenta e um reais e 
dez centavos) 

 
 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 003/2023/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizadas pelas Secretarias Municipais, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do 
Município de Terra Nova, e que a este termo integram, como se transcritas. 
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1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas 
no edital e nas normas pertinentes. 
1.3. As contratações derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento 
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2 – O PREÇO 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos daLei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência de fato que 
eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 
preços e disponibilizando-o no site oficial. 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 
 
3 – DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou 
prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
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3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  Do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 – A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 
143 da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa do Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; 
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico – financeiro. 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com 
as especificações do objeto da licitação. 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Terra 
Nova. 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 
 
7 – DAS PENALIDADES 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. Da Lei Federal nº 10.520/02 
e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do 
art. 88, art. 92 e ParágrafoÚnico, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 
c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

8 – DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
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8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 
quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, 
nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado 
o preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório. 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 
2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais. 
 
9 -  VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
9.1 Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
10 -  FORO 
10.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.         
                                                            
                                                                                                                  Terra Nova, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
   

 

  
 

 
 

Albérico Pereira Bezerra  
APOLO HOSPITALAR DISTRIBUIÇÃO COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
 

                                   Eder São Pedro Menezes 
                                        Prefeito Municipal 

                                    Roseane Santos Silva 
                             Secretária Municipal de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 002 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023/SRP 

 
O município de Terra Nova, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-
70 com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, 
conjuntamente, por sua Gestora, Prefeito EDER SÃO PEDRO MENEZES, brasileiro, maior, casado, portador 
da Carteira de Identidade n.0 940788403 SSP/BA CPF n. 0 011.120.885-80,doravante denominado 
CONTRATANTE em face da classificação da proposta apresentada na respectiva licitação com a finalidade 
de selecionar propostas para Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de 
consumo, instrumentos e equipamentos odontológicos, para as unidades de saúde do município de 
Terra Nova-Ba, conforme consta especificado no Edital e seus Anexos, por deliberação da Pregoeira 
devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de Terra Nova resolve registrar os 
preços da empresa classificada abaixo, respeitada as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 
10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 003/2023-SRP e seus anexos 
e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 33.961.969/0001-88, pessoa júridica, com sede na Via Urbana, Bairro:Cia Sul, S/N, Galpão 
8, s/nº, Simoes Filho/BA, CEP: 43.700-000, neste ato por seu representante legal, Sr. Eduardo dos Santos 
Santana, RG: 760726140 e CPF nº 792.206.145-53, para o lote 2:  
 

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO UF QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL MARCA

1 
AGULHA DESCARTAVEL 
CURTA DE USO 
ODONTOLOGICO 

UNIDADE 100  R$                 78,00  R$                 7.800,00  PROCARE 

2 
AGULHA DESCARTAVEL 
LONGA DE USO 
ODONTOLOGICO 

UNIDADE 100  R$                 78,00  R$                 7.800,00  PROCARE 

3 
OLEO LUBRIFICANTE DE 
TURBINAS 
ODONTOLOGICAS 

UNIDADE 20  R$                 37,18  R$                    743,60  IODONTOSUL 

4 
SUGADOR DESCARTAVEL 
DE USO ODONTOLOGICO 

UNIDADE 100  R$                   0,48  R$                      48,10  MAXCLEAN 

5 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, MATERIAL 
LENTE POLICARBONATO, 
TIPO LENTE ANTI- 
EMBAÇANTE, INFRADURA, 
EXTRA ANTI-RISCO, 
MODELO LENTES 
SOBREPOSIÇÃO (P/SER 
USADO SOBRE ÓCULOS 
GRADUADOS) 

UNIDADE 5  R$                 10,40  R$                      52,00  PREVEN 

6 

ESCOVA DENTAL INFANTIL 
MACIA: CABO RETO, 
CERDAS MACIAS, CABEÇA 
REFERÊNCIA 35, COM 
CERDAS DE CABEÇA 
ARREDONDADAS 
CONTENDO 28 TUFOS DE 
CERDAS, COMPRIMENTO 
TOTAL DE 15 A 17 CM C/ 
SELO DE APROVAÇÃO DA 

UNIDADE 2.000  R$                   1,43  R$                 2.860,00  MEDFIO 
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ABO - (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA), 
EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

7 
FILME RADIOGRÁFICO 
PERIAPICAL INFANTIL 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

UNIDADE 100  R$               536,90  R$               53.690,00  CARESTREAM

8 

FILME RADIOGRÁFICO 
PERIAPICAL ADULTO 3 CM 
X 4 CM, CAIXA COM 150 
UNIDADES. 

UNIDADE 100  R$               400,01  R$               40.001,00  CARESTREAM

9 

FIXADOR FOTOGRÁFICO, 
TIPO SISTEMA 
REVELAÇÃO PRETO E 
BRANCO, TIPO SUPORTE 
REVELAÇÃO FILME E 
PAPEL, 
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO 
CONCENTRADO

UNIDADE 60  R$                 29,90  R$                 1.794,00  CARESTREAM

10 

ISOLANTE - USO 
ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ALGINATO DE SÓDIO E 
ÁGUA, APLICAÇÃO PARA 
GESSOS E ACRÍLICOS 

UNIDADE 60  R$                 24,18  R$                 1.450,80  ASFER 

11 

REVELADOR PARA FILME 
RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO, 
COMPOSTO DE 
HIDROXINONA 2%, EM 
SOLUCAO PRONTA PARA 
USO, PROCESSAMENTO 
MANUAL, EMBALADO EM 
FRASCO COM 1000ML 
APROXIMADADMENTE 

UNIDADE 60  R$                 29,90  R$                 1.794,00  CARESTREAM

12 

CUNHA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL MADEIRA, TIPO 
ANATÔMICA, APLICAÇÃO 
RESTAURAÇÃO 
INTERPROXIMAL, TIPO 
PONTA FINA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEÇÃO 
TRIANGULAR, LISA, CORES 
SORTIDAS 

UNIDADE 20  R$                 23,68  R$                    473,60  IODONTOSUL 

13 

DENTE ARTIFICIAL, TIPO 
DUPLA PRENSAGEM, 
MATERIAL RESINA 
ACRÍLICA 
CONVENCIONAL,REGIÃO 
DENTES ANTERIORES 
SUPERIORES, 
APRESENTAÇÃO PLACA C/ 
6 DENTES 

UNIDADE 300  R$                   7,80  R$                 2.340,00  BIOCLER 
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14 

FIO ORTODÔNTICO, 
MATERIAL CROMO 
NÍQUEL, TIPO DURO, 
FORMATO REDONDO, 
DIÂMETRO DIÂMETRO 0,70 
MM, APRESENTAÇÃO* EM 
ROLO 

UNIDADE 5  R$                 20,54  R$                    102,70  MORELÍ 

15 

FRESA DE METAL DURO 
K20 DIÂMETRO DE 8,00 MM 
4 DENTES LONGA. DIN 
844L FORM A. 

UNIDADE 20  R$               139,00  R$                 2.780,00  TASK 

16 

MATERIAL LAMINADO EM 
RESINA, TIPO DE PÉ PÉ 
SACH, TIPO 
REVESTIMENTO 
COSMÉTICO EM 
ESPUMA,ACABAMENTO 
NATURAL 

UNIDADE 40  R$               453,70  R$               18.148,00  POLIOR  

17 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL POLIÉSTER, 
TIPO PRÉ- CORTADA, 
FORMATO FITA, 
APRESENTAÇÃO 
ENVELOPE 50FOLHAS DE 
10CM, LARGURA 10 MM, 
TIPO USO DESCARTÁVEL 

UNIDADE 20  R$                   5,17  R$                    103,48  PREVEN 

18 

MATRIZ METÁLICA DE 0.5 
MM. BANDA MATRIZ DE 
AÇO INOX 0,05X7X15M, 
INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES CLASSE 
II. IGUAL OU SUPERIOR 
TDV. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES. 

UNIDADE 20  R$                   5,43  R$                    108,68  PREVEN 

19 

MATRIZ METÁLICA DE 
0.7MM. BANDA MATRIZ DE 
AÇO INOX 0,05X7X15M, 
INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES CLASSE 
II. IGUAL OU SUPERIOR 
TDV. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES. 

UNIDADE 20  R$                   5,20  R$                    104,00  PREVEN 

20 
HASTE FLEXÍVEL 
/MICROBRUSH TAMANHO 
INTERMÉDIÁRIO

UNIDADE 20  R$                 19,50  R$                    390,00  FGM 

21 

CARBONO PARA 
ARTICULAR, MATERIAL EM 
PAPEL, FORMATO 
FORMATO DE FITA, COR 
DUPLA FACE- 2 CORES, 
TIPO USO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EM 
FOLHA 

UNIDADE 40  R$                   8,71  R$                    348,40  PREVEN 

22 RESINA ACRILICA 
TRANSPARENTE

UNIDADE
20 

 R$                 68,00  R$                 1.360,00  TDV 

23 RESINAS ACRILICAS EM 
LIQUIDO 500 ML

UNIDADE
5 

 R$                 59,00  R$                    295,00  TDV 

24 SISTEMA ADESIVO 
(PRIMER + ADESIVO) 

UNIDADE
40 

 R$                 65,00  R$                 2.600,00  FGM 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB1564F3378041610BABBC262A012657

quarta-feira, 1 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quarta-feira, 1 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Terra Nova

 
 

 

Página 4 de 11 
 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

25 

TIRA DE LIXA, DE 
POLIESTER, RESINA E 
OXIDO DE ALUMINIO COM 
CENTRONEUTRO, PARA 
ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE 
RESTAURACOES DE 
RESINA COMPOSTA, 
GRANULACAO FINA, 
MEDINDO 2.5 X 170MM, EM 
CAIXA COM 150 UNIDADES, 

UNIDADE 40  R$                 16,61  R$                    664,56  PREVEN 

26 TIRA DE LIXA METALICA UNIDADE 40  R$                 11,05  R$                    442,00  PREVEN 

27 

CIMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO 
CIRÚRGICO 
PERIODONTAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SEMEUGENOL, 
ASPECTO FÍSICO 
BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO COMPLETO 

UNIDADE 5  R$               296,40  R$                 1.482,00  MAQUIRA 

28 

GUTA PERCHA EM BASTÃO 
PARA UTILIZAÇÃO NA 
CONFECÇÃO DE 
OBTURAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DE 
CAVIDADES QUE NÃO 
ESTEJAM SUJEITAS A 
PRESSÕES INTERNAS, 
SEPARAÇÃO DENTAL E 
AFASTAMENTO GENGIVAL. 
COMPOSIÇÃO: GUTTA- 
PERCHA, CERA DE 
ABELHAS, CERA 
JAPÔNICA, CARBONATO 
DE CÁLCIO, CAULIM, 
ÓXIDO DE ZINCO E 
CORANTES ORGÂNICOS. 
EMBALAGEM COM, NO 
MÍNIMO, 40 UNIDADES. 

UNIDADE 10  R$                 88,40  R$                    884,00  TANARÍ 

29 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO 
SOLUÇÃO AQUOSA, 
CONCENTRAÇÃO TEOR 5% 
DE CLORO ATIVO 

UNIDADE 5  R$                 21,84  R$                    109,20  IODONTOSUL 

30 

CIMENTO DE IONÔMERO 
DE VIDRO, TIPO 
RESTAURADOR, ALTA 
VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO PÓ + 
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO COMPLETO 

KIT 2.000  R$                 50,57  R$             101.140,00  FGM 
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31 

CIMENTO DE ÓXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL 
REFORÇADO POR 
POLIMETACRILATO DE 
METILA. KIT CONTENDO 1 
FRASCO DE PÓ DE 38G DE 
ÓXIDO DE ZN E 
POLIMETACRILATO DE 
METILA E 1 FRASCO DE 
LÍQUIDO COM 15ML DE 
EUGENOL 99,5% E ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%. COR 
MARFIM. MARCA 
APROVADA: IRM 
DENTSPLY. VALIDADE DE 
18 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. 

KIT 10  R$                 55,90  R$                    559,00  IODONTOSUL 

32 

CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
HYDRO C. EMBALAGEM 
CONTENDO: 13G DE BASE; 
11G DE CATALISADOR; 1 
BLOCO DE MISTURA. 

KIT 10  R$                 61,10  R$                    611,00  MAQUIRA 

33 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 
CIMENTO, BASE + 
CATALISADOR, CONJUNTO 
COMPLETO - HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO, TIPO 
CIMENTO, 
ASPECTO FÍSICO BASE + 
CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO COMPLETO 

KIT 10  R$                 61,10  R$                    611,00  MAQUIRA 

34 

RESINA MICRO-HÍBRIDA 
UNIVERSAL, RADIOPACA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL,COM 
FLUORESCÊNCIA E 
EFEITO- CAMALEÃO. A 
BASE DE BIS-GMA, 
CONTÉM PARTÍCULAS DE 
VIDRO DE BÁRIO, COM 
TAMANHO MÉDIO DE 0,7 M 
E MÁXIMO DE 2 M E 
DIÓXIDO DE SILÍCIO . COR 
A2. SERINGA COM 4G. 
MARCA TESTADA E 
APROVADAS VALIDADE 
SUPERIOR A 2 ANOS A 
PARTIR DA ENTREGA. 

UNIDADE 20  R$                 91,00  R$                 1.820,00   CHARISMA  

35 

RESINA MICRO-HÍBRIDA 
UNIVERSAL, RADIOPACA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COM FLUORESCÊNCIA E 
EFEITO- CAMALEÃO. A 
BASE DE BIS-GMA, 
CONTÉM PARTÍCULAS DE 
VIDRO DE BÁRIO, COM 
TAMANHO MÉDIO DE 0,7 M 
E MÁXIMO DE 2 M E 
DIÓXIDO DE SILÍCIO . COR 
A3. SERINGA COM 4G. 
VALIDADESUPERIOR A 2 

UNIDADE 20  R$                 91,00  R$                 1.820,00   CHARISMA  
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ANOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

36 

RESINA MICRO-HÍBRIDA 
UNIVERSAL, RADIOPACA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COM FLUORESCÊNCIA E 
EFEITO- CAMALEÃO. A 
BASE DE BIS-GMA, 
CONTÉM PARTÍCULAS DE 
VIDRO DE BÁRIO, COM 
TAMANHO MÉDIO DE 0,7 M 
E MÁXIMO DE 2 M E 
DIÓXIDO DE SILÍCIO . COR 
A3,5. SERINGA COM 4G.. 
VALIDADE SUPERIOR A 2 
ANOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

UNIDADE 201  R$                 91,00  R$               18.291,00   CHARISMA  

Valor total do lote: R$ 275.621,12 (duzentos e setenta e cinco mil seiscentos e vinte e um reais e 
doze centavos) 

 
 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 003/2023/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizadas pelas Secretarias Municipais, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do 
Município de Terra Nova, e que a este termo integram, como se transcritas. 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas 
no edital e nas normas pertinentes. 
1.3. As contratações derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento 
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
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1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2 – O PREÇO 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos daLei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência de fato que 
eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 
preços e disponibilizando-o no site oficial. 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 
 
3 – DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou 
prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
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4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  Do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 – A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 
143 da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa do Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico – financeiro. 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com 
as especificações do objeto da licitação. 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Terra 
Nova. 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 
 
7 – DAS PENALIDADES 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
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7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. Da Lei Federal nº 10.520/02 
e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do 
art. 88, art. 92 e ParágrafoÚnico, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 
c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

8 – DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 
quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, 
nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado 
o preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
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comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório. 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 
2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais. 
 
9 -  VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
9.1 Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
10 -  FORO 
10.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.         
                                                            
                                                                                                                  Terra Nova, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
   

 

  
 

 
 

Eduardo dos Santos Santana  
PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA  

CONTRATADA 
 

                                   Eder São Pedro Menezes 
                                        Prefeito Municipal 

                                    Roseane Santos Silva 
                             Secretária Municipal de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 003 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023/SRP 

 
O município de Terra Nova, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-
70 com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, 
conjuntamente, por sua Gestora, Prefeito EDER SÃO PEDRO MENEZES, brasileiro, maior, casado, portador 
da Carteira de Identidade n.0 940788403 SSP/BA CPF n. 0 011.120.885-80,doravante denominado 
CONTRATANTE em face da classificação da proposta apresentada na respectiva licitação com a finalidade 
de selecionar propostas para Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de 
consumo, instrumentos e equipamentos odontológicos, para as unidades de saúde do município de 
Terra Nova-Ba, conforme consta especificado no Edital e seus Anexos, por deliberação da Pregoeira 
devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de Terra Nova resolve registrar os 
preços da empresa classificada abaixo, respeitada as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 
10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 003/2023-SRP e seus anexos 
e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
A&S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
27.937.228/0001-02, pessoa júridica, com sede na Rua dos Franciscanos, nº 0, Galpão 3, Dom Avelar, 
Salvador/Bahia, CEP- 41.315-000, neste ato por seu representante legal, Sr. Renato Almeida Santos, RG: 
702639060 e CPF nº 819.472.915-72, para o lote 3:  
 

LOTE 03
 

ITEM DESCRIÇÃO UF QTD VL. UNITÁRIO VL. TOTAL MARCA 

1 

ANESTÉSICO LOCAL 
INJETÁVEL COM VASO 
CONSTRITOR - TUBETE 
CONTENDO 1,8 ML DE 
CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA 3% (30MG/ML) 
EM ASSOCIAÇÃO COM 
BITARTARATO DE 
NOREPINEFRINA 
(EQUIVALENTE A 1:50:000 
OU 0,02 MG/ML DE 
NOREPINEFRINA) CX 
COM 50 TUBETES. 

Caixa 60 R$ 204,00 R$ 12.240,00 DLA 

2 

ANESTÉSICO 
ODONTOLÓGICO LOCAL, 
INJETÁVEL, 
MEPIVACAINA 2% COM 
VASO CONSTRICTOR 
EPINEFRINA 1: 100.000 
COM CADA ML 
CONTENDO 20 MG DE 
CLORIDRATO DE 
MEPECRINA, 10 
MICROGRAMAS DE 
EPINEFRINA, TAMBÉM 
CONHECIDA COMO 
ADRENALINA, ISENTO DE 
METILPARABENO, 
ENVASADO EM TUBETES 
DE CRISTAL COM 1,8ML E 

Unidade 60 R$ 325,50 R$ 19.530,00 DFL 
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ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA 
TUBETE DEVERÁ ESTAR 
ENVOLVIDO POR 
ADESIVO DE 
SEGURANÇA, QUE 
PROTEJA A CAVIDADE 
ORAL EM CASO SE 
QUEBRA. TUBETE DE 
1,8ML. 

3 

ANESTÉSICO INJETÁVEL 
LOCAL MEPIVACAÍNA 3% 
SEM VASOCONSTRITOR- 
CAIXA 50 UNIDADES 

Unidade 100 R$ 270,01 R$ 27.001,00 DLA 

4 

ANESTÉSICO TÓPICO 
COM 20% DE 
BENZOCAINA, POTE 
SABOR PINA-COLADA, 
MENTA OU TUTTI-FRUTTI, 
APRESENTAÇÃO: POTE 
COM 12 G. 

Unidade 50 R$ 27,13 R$ 1.356,50 DFL 

5 

CREME DENTAL COM 
FLUOR ATIVO DE (1100 
PPM), MENTA, 90 G, 
HIGIENE DENTAL - 
DENTIFRÍCIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 
CREME DENTAL COM 
FLUOR ATIVO DE (1100 
PPM),SABOR MENTA, 
CAPACIDADE 90 G, 
APLICAÇÃO HIGIENE 
DENTAL 

Unidade 3.000 R$ 2,16 R$ 6.480,00 FREE DENT 

6 
ESCOVA DENTAL 
ADULT/CERDAS MACIAS 

Unidade 4.000 R$ 1,05 R$ 4.200,00 MEDFIO 

7 FIO DE SULTURA 4.0 Unidade 100 R$ 60,69 R$ 6.069,00 MEDIX 

8 FIO DE SULTURA 3.0 Unidade 100 R$ 60,69 R$ 6.069,00 MEDIX 

9 

FIO DENTAL, MATERIAL 
RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E 
ESSÊNCIA, 
COMPRIMENTO 100 M, 
TIPO REGULAR, SABOR 
NEUTRO 

Unidade 40 R$ 3,50 R$ 140,00 MEDFIO 

10 

FLÚOR GEL TÓPICO DE 
FLÚOR NEUTRO, 
TIXOTRÓPICO, COM 
CONCENTRAÇÃO 2 %, 
INCOLOR, SABOR 
MENTA, COM PH ENTRE 6 
E 7; APRESENTAÇÃO: 
FRASCO COM 200ML. 

Unidade 40 R$ 6,70 R$ 268,00 IODONTOSUL 

11 
GESSO - USO 
ODONTOLÓGICO, TIPO 
PEDRA ESPECIAL TIPO IV 

Unidade 40 R$ 17,85 R$ 714,00 ASFER 

12 
ALGODÃO HIDRÓFILO;RL 
250G UNIDADE DE 
FORNECIMENTO : ROLO 

Unidade 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 NATHY 

13 
AMÁLGAMA, TIPO LIGA 
CONVENCIONAL, BAIXO 

Unidade 40 R$ 227,20 R$ 9.088,00 SDI 
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TEOR DE COBRE, 
COMPONENTES 
MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO 
CÁPSULA 

14 

AMÁLGAMA, TIPO LIGA C/ 
ALTO TEOR DE COBRE, 
COMPONENTES 
MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO 
CÁPSULA 

Unidade 40 R$ 333,56 R$ 13.342,40 SDI 

15 

ALGODÃO, TIPO 
HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO EM 
ROLETE, MATERIAL 
ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE NÃO 
ESTÉRIL 

Pacote 60 R$ 5,03 R$ 301,80 MAX CLEAN 

Valor total:  R$ 108.499,70 (cento e oito mil reais quatrocentos e noventa e nove reais e setenta centavos)
 

 
 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 003/2023/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizadas pelas Secretarias Municipais, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do 
Município de Terra Nova, e que a este termo integram, como se transcritas. 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas 
no edital e nas normas pertinentes. 
1.3. As contratações derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento 
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2 – O PREÇO 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos daLei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência de fato que 
eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
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devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 
preços e disponibilizando-o no site oficial. 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 
 
3 – DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou 
prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
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4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  Do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 – A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 
143 da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa do Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico – financeiro. 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
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f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com 
as especificações do objeto da licitação. 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Terra 
Nova. 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 
 
7 – DAS PENALIDADES 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. Da Lei Federal nº 10.520/02 
e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
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7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do 
art. 88, art. 92 e ParágrafoÚnico, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 
c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

8 – DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 
quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, 
nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado 
o preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório. 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 
2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais. 
 
9 -  VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
9.1 Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
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10 -  FORO 
10.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.         
                                                            
                                                                                                                  Terra Nova, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
   

 

  
 

 
 

Renato Almeida Santos  
A&S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

CONTRATADA 
 

                                   Eder São Pedro Menezes 
                                        Prefeito Municipal 

                                    Roseane Santos Silva 
                             Secretária Municipal de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 004 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023/SRP 

 
O município de Terra Nova, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-
70 com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, 
conjuntamente, por sua Gestora, Prefeito EDER SÃO PEDRO MENEZES, brasileiro, maior, casado, portador 
da Carteira de Identidade n.0 940788403 SSP/BA CPF n. 0 011.120.885-80,doravante denominado 
CONTRATANTE em face da classificação da proposta apresentada na respectiva licitação com a finalidade 
de selecionar propostas para Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de 
consumo, instrumentos e equipamentos odontológicos, para as unidades de saúde do município de 
Terra Nova-Ba, conforme consta especificado no Edital e seus Anexos, por deliberação da Pregoeira 
devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de Terra Nova resolve registrar os 
preços da empresa classificada abaixo, respeitada as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 
10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 003/2023-SRP e seus anexos 
e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
AMPER PRIME NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 15.622.369/0001-03, pessoa 
júridica, com sede na Avenida Governador João Durval Carneiro,3665, Edif. Multiplace, sala 1714, Feira de 
Santana/BA, CEP: 44.052-064, neste ato por seu representante legal, Sr. Lício Ivan de Melo Santos, RG: 
0865523509 e CPF nº 819.475.505-00, para o lote 4:  
 
 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT V. UNIT V.TOTAL MARCA 

1 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS. 
ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA: TIPO  LED,  
SEM  FIO,  SEM  RADIÔMETRO.  
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS: WIRELESS 
(SEM FIO): MAIOR PRATICIDADE DE 
MANUSEIO. LUZ AZUL GERADA POR LED 
DE ALTA POTÊNCIA 250 MW/CM2). 
TEMPORIZADOR PARA POLIMERIZAÇÃO 
E CLAREAMENTO: 5, 10 E 20 SEGUNDOS. 
COM BIP SONORO INDICATIVO A CADA 5 
SEGUNDOS E NO FINAL DA OPERAÇÃO. 
TEMPO MÁXIMO DE USO CONTINUO: 300 
SEGUNDOS.  PROFUNDIDADE DE 
POLIMERIZAÇÃO DE ATÉ 6 MM. LED 
INDICATIVO COM BIP SONORO DO 
TEMPO DECRESCENTE. BIVOLT 
AUTOMÁTICO 100V – 240V. CORPO  DA  
CANETA  CONSTITUÍDO  EM  ABS.  PEÇA  
DE  MÃO  ANATÔMICA  PARA MELHOR    
MANUSEIO.  TEMPO  DE  USO  COM  
CARGA  TOTAL  –  120  MINUTOS. 
RADIÔMETRO INTERNO AUTOMÁTICO: 
CONTROLA ELETRONICAMENTE A 
POTÊNCIA DE LUZ.   PONTEIRA   DE   
FOTOPOLIMERIZAÇÃO   
CONFECCIONADA   EM   FIBRA   ÓPTICA 
ORIENTADA (SEM FUGA DE LUZ), 
AUTOCLAVÁVEL A 134ºC E COM GIRO DE 
360º. SISTEMA   STAND   BY.   DESLIGA   

UNID 5  R$ 1.320,00   R$ 6.600,00  
EMITTER A 

FIT - 
SCHUSTER 
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AUTOMATICAMENTE   APÓS   2   
MINUTOS   SEM UTILIZAÇÃO. 
TRANSDUTOR ULTRASSOM SISTEMA 
PIEZOELÉTRICO ATIVADO ATRAVÉS DE 
PASTILHAS CERÂMICAS EM 
FREQUÊNCIA DE 30.000 HZ. PEÇA DE 
MÃO DO JATO DE  BICARBONATO:-  
REMOVÍVEL  E  AUTOCLAVÁVEL,  -  
DIFUSOR  CONCÊNTRICO  QUE EFETUA 
A MISTURA DE AR + ÁGUA + 
BICARBONATO A UMA PEQUENA 
DISTÂNCIA DA PONTA,  EVITANDO  
ENTUPIMENTO  DA  MESMA.  TAMPA  DO  
RESERVATÓRIO  DE BICARBONATO DE 
FÁCIL ACESSO E LIMPEZA. PAINEL: 
COMANDOS PRÓXIMOS COM 
SELETORES DIGITAIS E REGULADORES 
MAIS SUAVES: SELETOR DIGITAL DE 
OPERAÇÃO (JATO  DE  
BICARBONATO/ULTRASSOM).  SELETOR  
DIGITAL  DE  FUNÇÃO.  OPÇÃO  DE  3 
FUNÇÕES  PROGRAMÁVEIS:  PERIO,  
ENDO  E  SCALLING.  AJUSTE  FINO  DO  
AR  COM REGISTRO  EXCLUSIVO  PARA  
REGULAGEM  FINA  DO  FLUXO  DE  AR  
DO  JATO  DE BICARBONATO. AJUSTE 
FINO DA  ÁGUA  NOS  PROCEDIMENTOS  
COM REFRIGERAÇÃO, OFERECE  
IRRIGAÇÃO  CONSTANTE  COM  
CONTROLE  DE  FLUXO.  PERMITE  
TAMBÉM  A REALIZAÇÃO DE 
TRABALHOS A SECO (CONDENSAÇÃO 
DE AMÁLGAMA, CIMENTAÇÃO DE 
ONLAYS/INLAYS, ETC). AJUSTE FINO DA 
POTÊNCIA, ADEQUADO A CADA TIPO DE 
PROCEDIMENTO.  ACOMPANHAM  O  
PRODUTO:  02  PERIO  SUB,  01  
PERIOSUPRA CAPAS    
AUTOCLAVÁVEIS:TERMOPLÁSTICO    
ESPECIAL    PERMITE    FIRMEZA    NO 
MANUSEIO E PRECISÃO NOS 
MOVIMENTOS. O APARELHO VEM  
COMPANHADO DE 1   CAPA   EXTRA,   
REMOVÍVEL   E   AUTOCLAVÁVEL.   
RESISTENTE   À   OXIDAÇÃO, 
ROPORCIONA  UM  VISUAL  AGRADÁVEL  
E  HARMÔNICO,  ALÉM  DE  FÁCIL  
LIMPEZA  E DESINFECÇÃO.  PRIVILEGIA  
A  ERGONOMIA,  EVITANDO  O  
DESENVOLVIMENTO  DE LESÕES  
(TENDINITES).  TECLA  GERAL  -  
LIGA/DESLIGA  COM  LED  INDICATIVO  
NO PAINEL,  QUE  FACILITA  A  
VISUALIZAÇÃO  PARA  IDENTIFICAR  O  
ACIONAMENTO  DO APARELHO. 
FACILIDADE DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO. NÃO PRODUZ TENSÃO 
NAS MÃOS   DO   OPERADOR.   AS   
PASTILHAS   DE   CERÂMICA   GERAM   
VIBRAÇÕES ULTRASSÔNICAS 
CONSTANTES, OU SEJA, COM A MESMA 
AMPLITUDE E FREQUÊNCIA, 
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REPRESENTANDO   MAIOR   
PRODUTIVIDADE   AO   PROFISSIONAL.   
AS   VIBRAÇÕES PIEZOELÉTRICAS 
PRODUZEM BAIXO ÍNDICE DE CALOR, 
PERMITINDO QUE O OPERADOR 
TRABALHE COM POUCA QUANTIDADE 
DE ÁGUA PARA EVITAR O EXCESSO DE 
NÉVOA, E,  SE  NECESSÁRIO,  ATÉ  SEM  
O  USO  DA  ÁGUA,  PARA  
PROCEDIMENTOS  DE CONDENSAÇÃO   
DE   AMÁLGAMA   E   CIMENTAÇÕES.   A   
DIRECIONALIDADE   DAS VIBRAÇÕES   É   
PERFEITA,   OU   SEJA,   ELAS   
OCORREM   EM   UM   ÚNICO   PLANO 
LONGITUDINAL, PERMITINDO A 
REALIZAÇÃO DE RASPAGEM SEM 
CAUSAR TRAUMAS 
AOS DENTES. 

2 

APARELHO   DE   RAIO   X   –   
ODONTOLÓGICO.   ESPECIFICAÇÃO 
SUGERIDA: INSTALAÇÃO: COLUNA COM 
BRAÇO CONVENCIONAL. MODO  
OPERAÇÃO:  DIGITAL  
CARACTERÍSTICAS  MÍNIMAS:  COLUNA  
BASE MÓVEL , APLICAÇÃO: USO 
ODONTOLÓGICO , TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, AMPERAGEM:   
CORRENTE  NO  TUBO  ENTRE  7  E  9  
MA,  POTÊNCIA  CABEÇOTE: TENSÃO DO 
TUBO 70 KVP , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COMANDO  LETRÔNICO 
DIGITAL, CABO ESPIRALADO , 
POTÊNCIA: POTÊNCIA APARENTE 1200 V

UNID 5  R$ 15.800,00  
 R$ 

79.000,00  
X-DENT 

3 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO. 
SUGERIDA: INSTALAÇÃO: JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO: POSSUI. 
CANETA/ TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM 
AUTOCLAVÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ULTRASSOM ODONTOLÓGICO  
DIGITAL,  JATO  DE  BICARBONATO  
INTEGRADO, CANETA   DO   
TRANSDUTOR   DO   ULTRASSOM   
REMOVÍVEL   E UTOCLAVÁVEL. 
FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO REGULÁVEL  
ALCANCE ATÉ 32.000HZ. BIVOLT. 

UNID 5  R$ 9.248,00  
 R$ 

46.240,00  
JETLAX-
SONIC 

4 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO. 
ESPECIFICAÇÃO. SUGERIDA: TIPO: 
CAPSULAR. MODO DE OPERAÇÃO: 
DIGITAL 

UNID 5  R$ 1.446,00   R$ 7.230,00  SCHUSTER 

5 

COMPRESSOR    ODONTOLÓGICO    
ESPECIFICAÇÃO    SUGERIDA: 
APACIDADE RESERVATÓRIO/ POTÊNCIA 
/ CONSUMO: COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO,  CAPACIDADE  DO  
RESERVATÓRIO  30  A  39  LITROS,  
POTÊNCIA  1  A 1,5HP, CONSUMO 6 A 7 
PÉS, ISENTO DE ÓLEO 

UNID 5  R$ 8.600,00  
 R$ 

43.000,00  
SCHULZ 
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6 

DESTILADOR DE ÁGUA ESPECIFICAÇÃO 
SUGERIDA: CAPACIDADE: ATÉ 5 LITROS/ 
HORA UNID 5  R$ 3.100,00  

 R$ 
15.500,00  

CRISTÓFOLI

7 

CADEIRA  ODONTOLÓGICA  
ESPECIFICAÇÃO  SUGERIDA:  ADEIRA 
COM MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS, 
AMBIDESTRA, ACIONADA POR MOTO-
REDUTOR DE CORRENTE CONTÍNUA 
ACIONADA ATRAVÉS DE  PEDAL  DE  
COMANDO  MULTIFUNCIONAL,  
ACIONAMENTO  E ALTERAÇÃO    
GRADUAL    DE    LUMINOSIDADE    DO    
REFLETOR, CAPACIDADE  DE  VOLTAR  
À  ZERO  E  POSIÇÕES  DE  TRABALHO 
PROGRAMÁVEL      PELO      DENTISTA,     
CARACTERÍSTICAS      MÍNIMAS: 
EQUIPAMENTO      ODONTOLO'GICO      
COMPLETO      CONTENDO CADEIRA 
ODONTOLO'GICA AUTOMA'TICA COM 
MOVIMENTOS ELETRO^NICOS  
ATRAVE'S  DE  SISTEMA  MOTO-
REDUTOR  TIPO ROSCA SEM FIM, 
SILENCIOSO, ISENTO DE O'LEO; BASE 
EM AC¸O MACIC¸O      OU      FERRO      
FUNDIDO,      COM      TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO,   QUE   DISPENSE   A   
FIXAC¸A~O   AO   PISO   E CONTENHA    
MATERIAL     RESISTENTE     E    
ADEQUADO     PARA INTERPOSICÃO   
ENTRE   A   BASE   E   O   PISO,   
RECOBERTA   EM POLIESTIRENO   DE   
ALTO   IMPACTO;   ENCOSTO   DA   
CABEC¸A BIARTICULADO, ANATO^MICA 
E REMOVI'VEL; BRAÇO DE APOIO DO 
PACIENTE ARTICULA'VEL EM 90 GRAUS; 
ENCOSTO DA CADEIRA AMPLO PARA 
APOIO LOMBAR E DOS COTOVELOS, 
CURVO PARA PROPORCIONAR 
CONFORTO AO PACIENTE E 
APROXIMAC¸A~O AO CAMPO 
OPERATO'RIO; ESTOFAMENTO DO 
ENCOSTO DE TO'RAX REMOVI'VEL   
ATRAVE'S   DE   UM   SISTEMA   
FACILITADOR   ONDE REMOVE-SE 
PUXANDO E PARA REINSERIR BASTA 
PRESSIONAR; ESTOFAMENTO 
ANATO^MICO EM PVC EXPANDIDO, 
LAVA'VEL, SEM COSTURAS,  COM  
CANTOS  ARREDONDADOS  E  COM  
PROTETOR TRANSPARENTE DE 
POLICARBONATO NA REGIA~O DOS PE'S 
DO PACIENTE,  REMOVI'VEL  E  
LAVA'VEL;  AMBIDESTRO;  PAINEL  DE 
CONTROLE EM PEDAL ACOPLADO A 
BASE DO EQUIPAMENTO COM 
5  TECLAS  E  JOYSTICK,  FUNC¸O~ES:  
PARADA  DE  MOVIMENTO, VOLTA A 
ZERO, ACIONAMENTO  REFLETOR, 
INCLINAC¸A~O PARA FRENTE, 
POSIC¸O~ES DE TRABALHO, 

UNID 5  R$ 44.700,00  
 R$ 

223.500,00  
D700 
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8 

UNIDADE AUXILIAR DA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA ESPECIFICAÇÃO 
SUGERIDA:  CUSPIDEIRA  EM  
PORCELANA  E  DUAS  SAÍDAS  DE 
SUGADOR., CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURA AÇO, CORPO 
POLIESTIRENO, COMPONENTES: CUBA, 
1 SUGADOR, ACIONAMENTO: MECÂNICO 

UNID 5  R$ 1.502,00   R$ 7.510,00  GNATUS 

9 

MOCHO    ODONTOLÓGICO    
ESPECIFICAÇÃO    SUGERIDA:    COM 
ROLDANAS    DE    SILICONE,    
CARACTERÍSTICAS    MÍNIMAS:    MOCHO 
ODONTOLOGICO,   BASE   COM   5   
RODIZIOS   GIRATORIOS   DE   2 
POLEGADAS  NO  MINIMO,  ELEVACAO  E  
DESCIDA  DO  ASSENTO IMPULSIONADO 
A GAS, ENCOSTO COM REGULAGEM DE 
ALTURA, TRAVA,   MOVIMENTOS   DE   
APROXIMACAO   E   AFASTAMENTO, 
ESTOFAMENTO  EM  POLIURETANO  OU  
SIMILAR,  REVESTIDO  EM MATERIAL  
LAVAVEL,  RESISTENTE  A  UTILIZACAO  
DIARIA  E  AOS MEIOS  QUIMICOS  DE  
DESINFECCAO,  SEM  COSTURA,  
GARANTIA 
MINIMA DE UM ANO DA INSTALACAO 

UNID 5  R$ 1.900,00   R$ 9.500,00  D700 

10 

TURBINA   ALTA   ROTAÇÃO   
ESPECIFICAÇÃO   SUGERIDA:   TRÊS 
SAÍDAS DE ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CANETA DE A.  ROTACAO, 
MINIMO DE 380 RPM, PRESSAO 32 PSI, 
SPRAY TRIPLO - CANETA DE  ALTA  
ROTACAO  ODONTOLOGICA,  ROTACAO  
380.000  RPM; PRESSAO MINIMA DE 
TRABALHO DE 32 PSIDE AR, 
REFRIGERACAO 
COM    SPRAY    TRIPLO,    ENCAIXE    
TIPO    BORDEN;    CONEXAO 

UNID 5  R$ 1.700,00   R$ 8.500,00  SCHUSTER 

11 
PEÇA DE MÃO MICROMOTOR 

UNID 5  R$ 1.580,00   R$ 7.900,00  SCHUSTER 

VALOR TOTAL DO LOTE 4: R$ 454.480,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e oitenta 
reais) 

 
 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 003/2023/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizadas pelas Secretarias Municipais, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do 
Município de Terra Nova, e que a este termo integram, como se transcritas. 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas 
no edital e nas normas pertinentes. 
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1.3. As contratações derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento 
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2 – O PREÇO 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos daLei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência de fato que 
eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 
preços e disponibilizando-o no site oficial. 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 
 
3 – DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, 
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou 
prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
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3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  Do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 – A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 
143 da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 
por iniciativa do Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico – financeiro. 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com 
as especificações do objeto da licitação. 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Terra 
Nova. 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 
 
7 – DAS PENALIDADES 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. Da Lei Federal nº 10.520/02 
e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do 
art. 88, art. 92 e ParágrafoÚnico, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 
c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

8 – DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
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8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração 
quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, 
nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado 
o preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento 
convocatório. 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 
2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais. 
 
9 -  VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
9.1 Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
10 -  FORO 
10.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.         
                                                            
                                                                                                                  Terra Nova, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
   

 

  
 

 
 

Lício Ivan de Melo Santos  
AMPER PRIME NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
 

                                   Eder São Pedro Menezes 
                                        Prefeito Municipal 

                                    Roseane Santos Silva 
                             Secretária Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº 04 DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 

 

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, no Município de 

Terra Nova – BA.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela vigente Lei Orgânica Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de 

Terra Nova-BA.  

 

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do 

Poder Executivo municipal de Terra Nova-BA, autarquias, fundações, fundos especiais e 

as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.  

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais 

municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.  

 

Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro).  
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CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

Art. 4º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 

incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o 

julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

 

I - Conduzir a sessão pública;  

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos;  

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital;  

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;  

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

VIII - Indicar o vencedor do certame;  

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação. 

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que 

couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa 

modalidade.  

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 

procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução 

dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.  

§ 3º O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, 

poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do 

Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.  

§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 

considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções listadas acima.  

§ 5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio 

permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre 

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de 

outros órgãos ou entidades.  

§ 6º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela 

condução do certame será designado Pregoeiro.  
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Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos 

de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade municipal observará o 

seguinte:  

I - A designação de a gentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 

técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;  

II - A segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; 

e  

III – Previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do 

agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, 

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.  

 

 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Art. 6º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 

leis orçamentárias.  

 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, 

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução 

Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia.  

 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Art. 7º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-

se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações 

de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto 

no art. 8º.  

 

Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional 

nos seguintes casos: 

  

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos 

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

independentemente da forma de contratação;  

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021;  
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III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021;  

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 

serviços contínuos.  

 

 

 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

 

Art. 9º O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços 

e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de 

menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos 

próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos 

objetos.  

 

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o 

caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os 

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.  

 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão 

ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais 

se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto 

que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor 

preço.  

 

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade 

e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades 

da Administração municipal.  

 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 

parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 

autoaplicáveis, no que couber.  

 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 
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1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

§ 1º A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da 

Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.  

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores apresentados.  

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, será acompanhada da devida motivação.  

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.  

 

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 

couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia.  

 

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a 

serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-

se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, 

de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.  

 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 

vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se 

como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que 

couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015.  

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, 

sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de 

obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.  

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 
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Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 

serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, 

a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela 

execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência 

doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência 

cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

 

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no 

art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

 

 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

 

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 

procedimentos operacionais:  

 

I – Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com 

base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para 

arrematação.  

II – Designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará 

com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5º do art. 4º deste regulamento, 

ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame.  

III – Elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição 

dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para 

pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.  

IV – Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados 

os vencedores dos lotes licitados.  

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos 

licitantes.  

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que 

assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 

praticados.  

 

 

 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do 

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a 

Administração Pública Municipal.  
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§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do 

Termo de Referência.  

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de 

contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.  

 

 

 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de 

contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.  

 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º 

e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação 

detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.  

 

 

 

CAPÍTULO XII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

 

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, 

suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a 

contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a 

evitar gastos com produtos não utilizados.  

 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de 

software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no 

Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 

Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria 

nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da 

Economia.  
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CAPÍTULO XIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações 

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas 

no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais 

como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre 

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, 

distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.  

 

 

 

CAPÍTULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 

Art. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de 

Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.  

 

 

 

CAPÍTULO XV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde 

que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a 

distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do 

art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 

prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se 

a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 

documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.  

 

Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-

profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 

profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 

de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou 

notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em 

qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência 

para confirmar tais informações.  
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Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade.  

 

 

 

CAPÍTULO XVI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

 

Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, 

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o 

disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia.  

 

 

 

CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 

contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção 

do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão 

ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.  

 

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a 

cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 

desclassificação.  

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo 

da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na 

elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito 

subjetivo à contratação.  

 

Art. 30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da 

licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de 

registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 

órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.  

 

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.  

§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação 

e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.  
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§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes 

na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser 

licitado.  

 

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados.  

 

Art. 32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.  

 

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021.  

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.  

 

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados:  

 

I - Por razão de interesse público; ou  

II - A pedido do fornecedor.  

 

 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar 

uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade 

de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 

credenciadas.  

 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que 

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em 
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integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido 

documento.  

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 

condições de reajustamento.  

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 

beneficiário direto do serviço.  

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde 

que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

 § 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser 

inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 

(doze) meses, para ingresso de novos interessados.  

 

 

 

CAPÍTULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 

observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal 

nº 8.428, de 02 de abril de 2015.  

 

CAPÍTULO XX 

DO REGISTRO CADASTRAL 

 

Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema 

de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo 

disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia ou outra que lhe substituir. 

 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão 

restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste 

artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na 

plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta.  

 

 

 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares 

poderão adotar a forma eletrônica. 
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Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do 

uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei 

nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.  

 

 

 

CAPÍTULO XXII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista 

no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou 

instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido 

para subcontratação.  

 

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.  

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 

entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 

técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar 

a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.  

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.  

 

 

 

CAPÍTULO XXIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

Art. 40. O objeto do contrato será recebido:  

 

I - Em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de 

término da execução;  

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 

90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 

ato convocatório ou no contrato.  

II - Em se tratando de compras:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.  
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§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou 

instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 

dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, 

objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 

consideráveis à Administração.  

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 

enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

 

 

CAPÍTULO XXIV 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da 

pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 

autarquia ou fundação.  

 

 

 

CAPÍTULO XXV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 

169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta 

administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 

respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de 

contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 

contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações.  

 

 

 

CAPÍTULO XXVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021: 

 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir 

a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário 

Oficial do Município sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver;  
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II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir 

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através 

de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Prefeitura, 

sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 

Tribunal de Contas local, se houver;  

 

IV - As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico 

integrado à plataforma de operacionalização nas modalidades de transferências 

voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019.  

V - Nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar 

procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de 

disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se 

de sistema atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas 

públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.  

 

Art. 44. A Secretaria Municipal de Administração ou Governo poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em 

meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.  

 

Art. 45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 

normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 

Decreto. 

  

Art. 46º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2023. 

 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 
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PORTARIA Nº 25 DE 01 DE MARÇO DE  2023. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

PARA CARGO DE 

COORDENADOR II NA 

ESTRUTURA DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO, DESTA 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições legais constantes do art. 81, inciso V e VII, que lhe são conferidas na Lei 

Orgânica do Município de Terra Nova/BA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, o SR. IAGO BEZERRA DA SILVA, portador do RG nº 

04825256570, para exercer o cargo de Coordenador II, lotada na Secretaria de 

Administração na estrutura desta Prefeitura Municipal. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

qualquer disposição em contrário 

 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Terra Nova – BA, em 01 de março de 2023. 

 

 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

Prefeito Municipal 
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Resolução

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Resolução N*. 04/2023.

Aprovar o Regimento Interno da 7a Conferência Municipal de Saúde.

RESOLVE

Art. 2° - A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Terra Nova em reunião Ordinária realizada 
no dia 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990epela Lei 8.142 de dezembro de 1990.

PREFEITURA DE 

TERRA NOVA
TERRA NOVA EM PRIMEIRO LUGAR

Terra Nova, 28 de fevereiro de 2023.

(i íl
Waldineia Costa Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Terra Nova/BA

HOMOLOGO a Resolução CMS N°.04/2023 do Conselho Municipal de Saúde de Terra 
Noya no uso de suas atribuiçõô^ competências legais.

Éder São Pedro Menezes

Art. 10 - Aprovar o Regimento Interno da 7a Conferência Municipal de Saúde.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

REGIMENTO INTERNO DA 7a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E OBJETIVOS

Pautar o debate e a necessidade da garantia de financiamento adequado e suficiente para o SUS;

CAPÍTULO II

DO TEMA E PROGRAMAÇÃO DA CONFERÊNCIA

§1- Os eixos temáticos da 7? Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova são:

a) A Bahia que temos. A Bahia que queremos;

b) O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;

Art. I2 A 7ã Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, convocada pelo Decreto Municipal n9 
02, de 16 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial em 16 de fevereiro de 2023, será 
realizada no dia 22 de março de 2023 e tem por objetivos:

Reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do SUS, para garantir a saúde como 
direito humano, a sua universalidade, integralidade e equidade do SUS, com base em políticas que 
reduzam as desigualdades sociais e territoriais, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, 
e nas Leis n.98.080, de 19 de setembro de 1990 e n2 8.142, de 28 de dezembro del990;

Debater o tema da Conferência com enfoque na saúde como direito e na consolidação do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

Mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade brasileira acerca da saúde como direito e em 
defesa do SUS;

Fortalecer a participação e o controle social no SUS, com ampla representação da sociedade na 79 
Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova;

Aprofundar o debate sobre as possibilidades sociais e políticas de barrar os retrocessos no campo 
dos direitos sociais, bem como da necessidade da democratização do Município, em especial as 
que incidem sobre o setor saúde.

Art. 29 A 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, tem como tema: "Garantir Direitos e 
Defender o SUS, a Vida e a Democracia-Amanhã Vai Ser Outro Dia".

Deliberado pelo Conselho Municipal da Saúde em sua Reunião Ordinária, 
realizada dia 28 de fevereiro de 2023

Avaliar a situação de saúde, elaborar propostas a partir das necessidades de saúde e participar da 
construção das diretrizes do Plano Plurianual - PPA e dos Planos Municipais, Estadual de Saúde;

PREFEITURA DE

TERRA NOVA
TERRA NOVA £M PRIMEIRO LUGAR
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

c) Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e

d) Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

I- Dia: 22/03/2023

08:00 Credenciamento

09:00 Abertura

09:15 Composição de Mesa

10:15 Palestra Magna

12:00 Intervalo para o Almoço

13:30 Início dos Trabalhos em Grupo

15:30 Fim dos Trabalhos em Grupo e entrega das propostas aprovadas nos Trabalhos em Grupo

16:00 Apreciação e votação das propostas na Plenária Final

17:00 Escolha dos Delegados para a 11^ Conferência Estadual de Saúde e Encerramento

CAPÍTULO III

DAS ETAPAS

Etapa Municipal: novembro de 2022 a março de 2023;

Etapa Estadual: abril a maio de 2023;

Etapa Nacional: julho de 2023.

§2^ As apresentações das Expositoras e dos Expositores, nas distintas etapas da Conferência, têm 
a finalidade de qualificar os debates, e serão orientadas por Ementas.

Art. 32 A 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova conta com 01 etapa para debate, 
elaboração, votação e acompanhamento de propostas e é parte da Etapa da Conferência Estadual 
e Nacional de acordo com o seguinte calendário previsto:

§ 32 - A 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova acontecerá no dia 22 de março de 2022, 
com a seguinte programação:

§ 42 Será obrigatório 0 credenciamento e ou assinatura da lista de presença (para recebimento de 
certificado) de todos os participantes da 7â Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova.

PREFEITURA DE

TERRA NOVA
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Seção I

DA ETAPA MUNiCIPAL

a) analisar a situação de saúde no âmbito municipal, estadual e nacional;

§22 As deliberações da 7* Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova serão objeto de 
monitoramento do Conselho Municipal de Saúde, com vistas a acompanhar seus desdobramentos.

§32 Em todas as etapas da 7? Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será assegurada a 
paridade das Delegados/as representantes dos Usuários em relação ao conjunto das Delegados/as 
dos demais segmentos, no conjunto dos eleitos pela via ascendente, obedecendo ao previsto na 
Resolução do Conselho Nacional de Saúde CNS n2 453/2012 e na Lei n2 8.142/1990.

§42 A eleição por via ascendente é aquela regida pelos processos eleitorais tradicionais das 
Conferências de Saúde, ou seja, é pela via ascendente que se elege, na Etapa Municipal, a 
delegação do município Terra Nova para participação da Etapa Estadual, sendo na Etapa Estadual 
que se elege a delegação do respectivo estado e para a Etapa Nacional.

§59 Em todas as etapas da 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será assegurada 
acessibilidade da pessoa com deficiência com direito a acompanhante, considerando aspectos 
arquitetônicos, atitudinais, programáticos e comunicacionais, de acordo com o Manual de 
Acessibilidade, recomendado pela Comissão Intersetorial de Saúde da Pessoa com Deficiência 
(CIASPD/CNS), a Lei n? 10.098/2000, 0 Decreto n9 5.296/2004 e a Convenção Internacional sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência, promulgada pelo Decreto ns 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Art. 42 A responsabilidade pela realização de cada etapa da 7S Conferência Municipal de Saúde de 
Terra Nova, incluído o seu acompanhamento, será de competência da Secretária Municipal de 
Saúde de Terra Nova e do Conselho Municipal de Saúde de Terra Nova, com apoio solidário de 
movimentos, entidades e instituições.

Art. 52 A 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será realizada no Clube Litero 
Recreativo de Terra Nova, Av. César Borges, CEP: 44.270.000, sendo a partir das 08:00 horas às 17 
horas na data de 22 de março de 2023

b) debater 0 tema e os eixos temáticos, definidos no caput e §12 do Art.22 deste regimento, 
analisando as prioridades locais de saúde, para a revisão dos Planos Municipais de Saúde, 
elaborados para os anos de 2022 a 2025;

c) formular propostas no âmbito do município, para elaboração do Plano e Ação, com vistas a 
incorporar o conceito do Direito à Saúde no debate público, de forma a ampliar a defesa do SUS 
no município e no estado;

Art. 62 A 7S Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, com base em Documento Orientador 
e sem prejuízo de outros debates, ocorrerá entre no dia 22 de março de 2023 e tem os objetivos::
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§12 Todas as etapas podem ser preferencialmente antecedidas por atividades preparatórias, bem 
como de monitoramento e acompanhamento do posterior desdobramento das diretrizes e 
propostas aprovadas.
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d) elaborar o Relatório Final, nos prazos previstos por este Regimento.

§1^ A divulgação da 7^ Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será ampla e a participação 
aberta para todas as pessoas dos respectivos territórios, com direito a voz e voto, em todos os seus 
espaços;

A elaboração do Plano de Ação, com vistas a incorporar o conceito do Direito à Saúde no debate 
público, de forma a ampliar a defesa do SUS no respectivo território;

§2^ O documento orientador referido no caput deste artigo será definido pelo Conselho Municipal 
de Saúde e editados após a publicação deste Regimento;

§3? As propostas e diretrizes que incidirão sobre as políticas de saúde na esfera Estadual serão 
destacadas no Relatório Final da 7^ Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova;

§4@ As diretrizes e propostas que incidirão sobre as políticas de saúde na esfera Estadual deverão 
ser remetidas ao Conselho Estadual de Saúde da Bahia como subsídios para:

A serem incorporadas na elaboração dos Planos Plurianuais de Saúde Estaduais (2024-2027) e dos 
Planos de Saúde Estaduais (2024-2027);

§5^ O Relatório Final da 7* Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será de responsabilidade 
do Conselho Municipal de Saúde e deverá ser enviado à Comissão Organizadora da Etapa Estadual, 
durante o mês de abril de 2023;

§6® O Relatório Final a que se referido neste artigo deve conter uma (01) Diretriz para cada um dos 
quatro (04) eixos temáticos e até cinco (05) Propostas por Diretriz, aprovadas na Plenária Final 
Deliberativa da 7« Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova.

§82 A atualização dos dados junto ao Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde 
(SIACS) será feito pelo Conselho Municipal de Saúde, até 0 último dia do mês de abril de 2023.

§72 Os dados (delegados e delegadas eleitas e eleitos e propostas) da 7^ Conferência Municipal de 
Saúde de Terra Nova serão registrados pelo Conselho Municipal de Saúde e enviados pelo sistema 
de conferência estadual até 10 dias depois da realização da 72 Conferência Municipal de Saúde de 
Terra Nova, e divulgado por instrumento próprio;

§12 O resultado da eleição de pessoas delegadas na 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra 
Nova será enviado, preferencialmente, via sistema pelo Conselho Municipal de Saúde à Comissão 
Organizadora da Etapa Estadual, até o último 10 dias da realização da 72 Conferência Municipal de 
Saúde de Terra Nova;

§22 O registro dos dados sobre a 7® Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será inserido, 
preferencialmente, no Sistema de Cadastro da Conferência Estadual de Saúde, pelo Conselho 
Municipal de Saúde, até 10 dias após 0 término do mês de abril de 2023;

Art. 72 - Na 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova serão eleitas, de forma paritária, 
pessoas delegadas que participarão da Conferência Estadual de Saúde, conforme Resolução CNS 
ne 453/2012.
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c) Movimentos e entidades de pessoas LGBTI+;

Art. 92 São instâncias deliberativas da 7^ Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova:

Os Grupos de Trabalho;

A Plenária Deliberativa.

§12 O Regulamento da 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, sistematizado pela 
Comissão Organizadora, será apreciado e aprovado, em caráter definitivo, pelo Pleno do CMS.

§32 A 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova incentivará que sejam eleitas pessoas que 
ainda não participaram de outras conferências e que tenham demonstrado compromisso com a 
defesa do SUS, com as deliberações da conferência, bem como com os debates em torno do tema 
central da 17â CNS;

§48 A 7ã Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova elegerá sua delegação, fundada no 
princípio da equidade, observando a representatividade dos mais diversos grupos que compõem a 
população brasileira, atendendo à representação de:

a) Grupos étnico-raciais, de modo a garantir a representatividade das populações negra, indígena 
e das comunidades originárias e tradicionais, respeitadas as diferenças e proporcionalidades locais;

b) Representantes de movimentos rurais e urbanos, considerando as pessoas trabalhadoras do 
campo e da cidade;

d) Multiplicidade geracional, estimulando, especialmente, a participação de entidades, coletivos e 
movimentos de jovens, idosos e aposentados;

e) Incentiva-se a participação de pessoas com deficiência, estimulando, especialmente, a 
diversidade dessa população, como pessoas com deficiência psicossocial e intelectual; e pessoas 
com patologias, doenças raras ou negligenciadas.

Art. 89 As despesas com 0 deslocamento dos Delegados/as eleitos na 78 Conferência Municipal de 
Saúde de Terra Nova para Estadual serão de responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde/CMS.

§52 A Plenária Deliberativa tem por objetivo debater, aprovar ou rejeitar propostas provenientes 
do Relatório Consolidado dos Grupos de Trabalho, bem como as moções de âmbito Municipal.

§2® Os Grupos de Trabalho serão compostos paritariamente por Delegados/as, nos termos da 
Resolução CNS n® 453/2012, com participação de Convidados/as, estes proporcionalmente 
divididos em relação ao seu número total.

§ 32 Os Grupos de Trabalho para discussão dos Eixos Temáticos serão compostos pelos 
participantes inscritos, de modo a garantir maior inserção de moradores, profissionais de saúde 
que atuam nos serviços de saúde nas diferentes localidades do município, estes proporcionalmente 
divididos em relação ao seu número total.

§42 Os Grupos de Trabalho serão realizados simultaneamente, para discutir e votar os conteúdos 
do Relatório Municipal Consolidado.
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Seção II

DAS PROPOSTAS APROVADAS PELOS GRUPOS DE TRABALHO

Seção III

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art. 145 A Comissão Organizadora terá a seguinte estrutura:

§ 6e No ato da inscrição o participante já deverá ter optado pela participação em um dos Grupos 
de Trabalho relativo a um dos Eixos Temáticos constantes no Art. 2? do Regimento da 7? 
Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, sendo que a Coordenação de Credenciamento, se 
necessário, reserva-se no direito de limitar e ou distribuir de forma paritária as inscrições para que 
não haja prejuízo da organização do evento ou venha a comprometer 0 desenvolvimento dos 
trabalhos.

Art. 109 Os Grupos de Trabalho terão como objetivo discutir e propor objetivos, ações ou metas 
para a implantação e implementação da Política Municipal de Saúde, dentro dos Eixos Temáticos 
estabelecidos no Art. 22 do Regimento da 7a Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova.

§19 Cada Coordenador/Coordenadora de Grupo de trabalho deverá apresentar, por escrito, à 
Comissão Organizadora, as propostas elaboradas e aprovadas em seu grupo para a apreciação na 
Plenária Final e confecção do Relatório Geral.

§2° Os Grupos de Trabalho, através de seu Coordenador, deverão entregaras propostas por escrito 
(letra legível) à Comissão Organizadora até as 15h30min, devendo 0 Coordenador, do respectivo 
Eixo Temático, permanecer no local da entrega até 0 término da digitação das propostas.

Art. 112 Os Grupos de Trabalho deverão respeitar, proporcionalmente, 0 princípio da paridade, a 
fim de legitimar as discussões.

Art. 122 As propostas dos grupos de trabalho devem ser lidas, assegurando aos participantes a 
apresentação de destaques, para posteriormente serem colocadas em votação;

Art. 13fi As propostas elaboradas pelos Grupos de Trabalho deverão ser encaminhadas à 
Coordenação Geral da Plenária Final da Conferência, na forma escrita e para projeção até as 
15h30min do dia (data da Conferência).

§ls As propostas dos grupos de trabalho serão apresentadas durante a Plenária Final da 7S 
Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova e, se aprovadas, comporão o Relatório Final a ser 
enviado para a etapa estadual.

§ 39 O número máximo de propostas por Eixo Temático será de 5 (cinco), totalizando 20 (vinte) 
propostas.
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II- Coordenador/a Geral, em sua ausência representado/a pelo/a Coordenador- Adjunto;

II - Relator/a Geral e Relator/a Adjunto/a;

III - Coordenador/a de Comunicação;

IV - Secretário Executivo;

V-Secretaria de Credenciamento;

Seção IV

DAS ATRIBUIÇÕES

O detalhamento de sua metodologia;

Os nomes do/as expositores/as das mesas redondas e participantes das demais atividades;

A elaboração de ementas para os/as expositores/as das mesas; e

Acompanhar a execução orçamentária da 7â Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova;

Analisar e aprovar a prestação de contas da 1- Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova;

Os critérios para participação e definição dos/as convidados/as Municipais, a serem aprovados 
pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Terra Nova;

Envidar todos os esforços necessários ao cumprimento das condições de infraestrutura e 
acessibilidade para a 7? Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova;

Art. 15e A Comissão Organizadora Municipal da 7ã Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova 
tem as seguintes atribuições:

Promover as ações necessárias à realização da 7$ Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, 
atendendo às deliberações do Conselho Municipal de Saúde de Terra Nova e da Secretaria 
Municipal de Saúde e propor:

Os/as Delegados/as indicados/as ou eleitos/as por entidades municipais, de gestores e prestadores 
de serviços de saúde, a serem aprovados pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Terra 
Nova.

Encaminhar durante o mês de abril de 2023, após o encerramento da Conferência, o Relatório Final 
da 75 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova ao Conselho Estadual de Saúde - CES e a 
Secretaria Municipal de Saúde, para ampla divulgação e início dos processos de monitoramento;
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Convocar as reuniões da Comissão Organizadora;

Coordenar as reuniões e atividades da Comissão Organizadora;

Reunir os textos das apresentações dos expositores para fins de registro e divulgação.

Seção V

DOS PARTICIPANTES

20 Delegados;

150 Convidados,

16 Conselheiros Municipais de Saúde,

04 Membros da relatoria.

09 Palestrantes e Facilitadores,

Apreciar os recursos relativos ao credenciamento de Delegados/as, assim como discutir questões 
pertinentes à 7ã Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, submetendo-as ao Pleno do 
Conselho Municipal de Saúde de Terra Nova.

Indicar, como apoiadores, pessoas e representantes de entidades e movimentos com contribuição 
significativa em cada área para integrarem as Comissões, caso julgue necessário.

Submeter à aprovação do Conselho Municipal de Saúde de Terra Nova as propostas e os 
encaminhamentos da Comissão Organizadora;

Art. 17® Ao Coordenador Geral Adjunto cabe substituir o Coordenador Geral nas suas ausências e 
impedimentos

Supervisionar todo o processo de organização da 7^ Conferência Municipal de Saúde de Terra 
Nova.

Coordenar a elaboração e a organização das moções municipal, aprovadas na Plenária Final da 7® 
Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova;

Parágrafo único. O Relator/a Geral e o Relator/a Adjunto/a serão indicados pelo Pleno do Conselho 
Municipal de Saúde - CMS, sendo um deles, necessariamente, Conselheiro/a Municipal de Saúde.

Art.19® A 7* Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova terá público variável, conforme os seus 
distintos momentos estratégicos, sendo:

Estruturar o Relatório Final da 7® Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova a ser apresentado 
ao Conselho Municipal de Saúde - CMS e a Secretaria Municipal de Saúde do Terra Nova;

Art. 18® As Adjuntas e os Adjuntos correspondentes à estrutura da Comissão Organizadora prevista 
no Art. 15® deste Regimento substituirão as respectivas Coordenadoras ou Coordenadores, 
Relatora Geral, em caso de seus impedimentos.
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;5

Totalizando 179 participantes.

Gênero, identidade de gênero e diversidade sexual;

50% dos participantes serão representantes dos Usuários, e de suas entidades e movimentos;

25% dos participantes serão representantes dos Trabalhadores da Saúde; e

25% serão representantes de Gestores e Prestadores de Serviços de Saúde.

Delegados/as, com direito a voz e voto;

Convidados/as e palestrantes com direito a voz;

Conselheiros Municipais de Saúde, com direito a voz e voto;

Membros da Relatoria, com direito a voz.

Geracional, estimulando, especialmente, a participação de entidades, coletivos e movimentos de 
jovens e de idosos e aposentados; e.

§15 A definição dos participantes da 7* Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, buscará 
atender aos seguintes critérios de equidade:

Étnico-raciais, de modo a garantir representatividade aos diversos grupos que compõe as 
populações negra e indígena, e as comunidades originárias e tradicionais, respeitadas as diferenças 
e proporcionalidades locais;

§25 A composição do conjunto total de Delegados/as da 7ã Conferência Municipal de Saúde de 
Terra Nova buscará promover o mínimo de 50% de mulheres no conjunto total de cada delegação.

Representatividade rural e urbana, considerando as trabalhadoras e os trabalhadores do campo e 
da cidade;

§39 Nos termos do §4°, do Art. 1°, da Lei n’ 8.142, de 28 de dezembro del990, e nos termos da 
Resolução n9 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde - CNS, a representação das Usuárias e dos 
Usuários 7- na Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será paritária em relação ao 
conjunto dos representantes do governo, prestadores de serviços e trabalhadoras e trabalhadores 
da saúde, sendo assim configurada a participação:

§45 O número de Convidados/as previsto no caput deste Artigo equivale a 30% (trinta por cento) 
do número total de delegados totais previstos.

§59 A inscrições dos participantes da 7* Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova obedecerá 
ao quantitativo máximo estabelecido no §19 deste artigo e ocorrerá no período do dia 01 de março 
a 21 de março de 2023, diretamente na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 20e Os participantes da 7ã Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova distribuir-se-ão nas 
seguintes categorias:
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Pessoas com deficiência e com necessidades especiais, patologias e doenças raras ou 
negligenciadas.
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Estar presente na escolha dos delegados por segmento; e,

Gestores e prestadores de serviço em saúde municipais e distritais;

Entidades de trabalhadores de saúde;

Entidades e movimentos de usuários;

Seção VI

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 21s As Delegados/as da 11^ Conferência Estadual de Saúde serão eleitos/as na 7^ Conferência 
Municipal de Saúde de Terra Nova, ao final da Plenária Final obedecendo às seguintes regras:

O Delegado Municipal deverá ter participado das discussões dos Grupos de Trabalho e da Plenária 
Final da 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova;

Ter preenchido a Ficha com dados dos Delegados eleitos fornecida pela Comissão Organizadora 
Municipal da 73 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova.

Estar inscrito na 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova conforme período estabelecido 
no Regulamento;

Parágrafo único. As Delegados/as eleitos/as pelo Conselho Municipal de Saúde, preservada a 
paridade, serão escolhidos entre:

Art. 222 As despesas com a preparação e realização da 72 Conferência Municipal de Saúde de Terra 
Nova: correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas pela Secretaria da Municipal de 
Saúde do Município.

§12 A Secretaria Municipal de Saúde arcará com as despesas relativas à 72 Conferência Municipal 
de Saúde de Terra Nova da seguinte forma:

Delegados/as, que são Conselheiros/as municipais de Saúde e eleitos/as pelo Conselho Municipal 
de Saúde, terão suas despesas com alimentação e transporte, custeadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde;

Delegados/as eleitos/as dos Conselhos Municipais de Saúde para a Etapa Estadual terão suas 
despesas de deslocamento custeado pelo Fundo Municipal de Saúde/CMS e a hospedagem, 
traslado e alimentação custeados pela SESAB.

Convidados/as, e participantes com credenciamento livre terão direito a alimentação no local do 
evento, custeadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Todos os Delegados/as eleitos/as na Etapa Estadual para a Etapa Nacional terão suas despesas de 
passagens aéreas (se necessário ônibus) custeada pela SESAB e o traslado da rodoviária de Salvador 
para o aeroporto de Salvador.
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Seção VII

DO ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS E DO MONITORAMENTO

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 249 O Monitoramento da 7- Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, tem como 
objetivo viabilizar o permanente acompanhamento, por parte do Conselho Municipal de Saúde, 
dos encaminhamentos e efetivação das deliberações aprovadas na 79 Conferência Municipal de 
Saúde de Terra Nova, nos termos previstos pela Lei Complementar n.9 141, de 13 de janeiro de 
2012, e pela Resolução CNS n.9 454, de 14 de junho de2O12.

Parágrafo único. O monitoramento será de responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde com 
objetivo de verificar a efetividade das diretrizes e proposições constantes no Relatório Final da 79 
Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova.

Art. 259 A metodologia para a 79 Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova será objeto de 
Resolução do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 269 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 79 
Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova, ad referendum do Pleno do Conselho Municipal 
de Saúde.
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Art. 239 Caberá ao Pleno do CMS, acompanhar o andamento da (s) Etapas Distritais e da 79 
Conferência Municipal de Saúde de Terra Nova.
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ANEXO I

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DA CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE

ANEXO I

04 de delegadas/os

08 de delegados /as

12 de delegados /as

16 de delegados /as

Página 13 de 13

Município até 30.000 
habitantes

Município entre 30.001 até 
50.000 habitantes

Município entre 50.001 até 
100.000 habitantes

Município acima de 100.001 
habitantes

02 Usuários /as
01 Trabalhadores /as
01 Gestores / as

04 Usuários / as
02 Trabalhadores /as
02 Gestores /as

06 Usuários / as
03 Trabalhadores /as
03 Gestores /as
08 Usuários / as
04 Trabalhadores /as
04 Gestores /as
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